  LEI Nº 2.834, DE 5 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a proibição de abordagem  para oferecer serviços por parte de agentes de funerárias nos locais que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. É vedado às empresas permissionárias do serviço funerário do Município, abordar pessoas, através de agentes, empregados ou seus proprietários, para oferecer prestação de serviços, nas imediações de hospitais, pronto socorro e demais unidades de saúde do Município.

Parágrafo Único. Compreende-se por imediações, para os efeitos desta Lei, um raio de 100 (cem) metros de distância das unidades de saúde especificadas no caput do artigo.

Art. 2º. O descumprimento do disposto nesta Lei, sujeitará a empresa infratora à multa de R$1.000,00 (um mil reais), para cada abordagem devidamente comprovada, valor este corrigido pelo INPC, dobrando a multa em caso de reincidência e, persistindo no descumprimento da lei, cassação da permissão da prestação do serviço.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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